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'JReconnece de utilidade publica a Igreja E~H.a l'81te ~
costal de Cristo, COl!I séde na rua Capitão (M'e$. ~50,!ova
Iguaçu" .

~tor: vereador m'DElU.EY ROSA

A r.ÃHAR.\DA CIDADE DE NOVA I.G1JAÇtl, lIOi srns REP!lSE!TAI

n:s LEGAIS, DECRETA E EU SA.!lCIO!IO A m;uIm: Ul:

Art. 19 ~ Fica reconhecida de util idade p.íblica a Igreja
Evangélica 'Pentecostal de Cristo, fu:ldada ta 29 de outubro

de 1985, com side na rua Capitão Olans, 450 ~ Centro ~ Nova

Iguaçu.

Art. 29 - A presente lei entrará ea vitor na data de Sli
puol icação.

PREFEITURA DA CIDADE DE WVA IGl!AQJ, 07 nf OllTUBRDDE 1998.

NELSON ROBERtO JlR1l1ER DE OLIVEIRA
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